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PORTARIA Nº 202/2025/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas do Odontólogo: Diego Januário de 
Oliveira 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe 
a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 
e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) - (composição do valor: 04 diárias de R$ 500,00) para cobertura de despesas de viagem do 
Diego Januário de Oliveira, Odontólogo, vinculado à Secretaria de Saúde, portador do CPF nº ***.300.713-** conforme estipula a tabela para concessão de diárias da 
Lei Municipal n° 088/2022. 
 
§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter compromissos em São Luis-MA, com a finalidade de participar do Seminário da Atenção Primária 
à Saúde (APS) nos territórios – equidade, vínculo e qualidade o cuidado e diligências na CEMARC, SES E na Assembleia Legislativa no período de 12 a 15 de agosto 
de 2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria de Saúde para conta pessoal do servidor por meio de transferência eletrônica.  
 
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
       
Registre-se. Cumpra-se. 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO 12 DE AGOSTO DE  
2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 

 
 

MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 

  PORTARIA Nº 203/2025/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas do Coordenador da APS: Nilsomar 
Mesquita Lima Rocha 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe 
a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 
e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais) - (composição do valor: 04 diárias de R$ 500,00) para cobertura de despesas de viagem do 
Nilsomar Mesquita Lima Rocha, Coordenador da APS, vinculado à Secretaria de Saúde, portador do CPF nº ***.174.053-** conforme estipula a tabela para concessão 
de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 
 
§ 1°. A concessão de diária justifica tendo em vista o beneficiário ter compromissos em São Luis-MA, com a finalidade de participar do Seminário da Atenção Primária 
à Saúde (APS) nos territórios – equidade, vínculo e qualidade o cuidado e diligências na CEMARC, SES E na Assembleia Legislativa no período de 12 a 15 de agosto 
de 2025. 
 
§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria de Saúde para conta pessoal do servidor por meio de transferência eletrônica.  
 
 
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
       
Registre-se. Cumpra-se. 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO 12 DE AGOSTO DE  
2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 
 

 
 

MARCUS PEREIRA DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

Port. 014/2025 

PORTARIA Nº 296, DE 12 DE AGOSTO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora Escolar. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que 
dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização Administrativa de Gov. Edison 
Lobão/MA. 
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear a senhora FRANCILENE OLIVEIRA BARROS, portadora do CPF nº***.436.333** no cargo de Provimento em comissão de Coordenadora Escolar, 

lotada na Escola Municipal José Abdalla, pela Secretaria Municipal de Educação.  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2025. Revogando-se as disposições em contrário.  

             

Registre-se e Publique-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 12 DE AGOSTO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º 
DA REPÚBLICA. 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 297, DE 12 DE AGOSTO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora Escolar. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que 
dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização Administrativa de Gov. Edison 
Lobão/MA. 
 
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear a senhora MERIVAM APARECIDA MENDES PEREIRA, portadora do CPF nº***.292.025** no cargo de Provimento em comissão de 

Coordenadora Escolar, lotada na Escola Municipal Santa Rita de Cássia, pela Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2025. Revogando-se as disposições em contrário.  

             

Registre-se e Publique-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 12 DE AGOSTO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º 
DA REPÚBLICA. 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 298, DE 12 DE AGOSTO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora Escolar. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que 
dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização Administrativa de Gov. Edison 
Lobão/MA. 
 
 

R E S O L V E: 
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Art. 1º Nomear a senhora FABIANA DA SILVA DIAS, portadora do CPF nº***.057.283** no cargo de Provimento em comissão de Coordenadora Escolar, lotada 

na Escola Municipal Antonio Rayol, pela Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2025. Revogando-se as disposições em contrário.  

             

Registre-se e Publique-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 12 DE AGOSTO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º 
DA REPÚBLICA. 
 
 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 299, DE 12 DE AGOSTO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora Escolar. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que 
dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização Administrativa de Gov. Edison 
Lobão/MA. 
 
 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear a senhora LEYLA CRISTHNE FRANCO MESQUITA, portadora do CPF nº***.353.823** no cargo de Provimento em comissão de Coordenadora 

Escolar, lotada na Escola Municipal Padre Josimo Tavares, pela Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2025. Revogando-se as disposições em contrário.  

             

Registre-se e Publique-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 12 DE AGOSTO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º 
DA REPÚBLICA. 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 300, DE 12 DE AGOSTO DE 2025. 

Dispõe sobre a nomeação da Coordenadora Pedagógica. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que 
dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 049/2010, lei essa que dispõe sobre a Reforma e Reorganização Administrativa de Gov. Edison 
Lobão/MA. 
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear a senhora LILIAN BATISTA MODESTO, portadora do CPF nº***.800.553** no cargo de Provimento em comissão de Coordenadora Pedagógica, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com efeitos retroativos a 01 de agosto de 2025. Revogando-se as disposições em contrário.  

             

Registre-se e Publique-se. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 12 DE AGOSTO DE 2025, 203º DA INDEPENDÊNCIA E 136º 
DA REPÚBLICA. 
 
 
 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 301, DE 12 DE AGOSTO DE 2025. 

Nomeia membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação 
– CACS-FUNDEB, dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e 
administrativas e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 058/2021, e a Legislação Federal pertinente:  
 
RESOLVE: 

 

Art. 1° NOMEAR para integrar o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 

Valorização dos Profissionais da Educação – CACS-FUNDEB do Município de Governador Edison Lobão, no período de 2023/2026.  

 

REPRESENTES: 

 

I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

TITULAR: MAHALLA STEPHANY FEITOSA AGUIAR, CPF: ***.508.703-**  

SUPLENTE: ÍTALO DA SILVA MONTE PALMA, CPF: ***.289.353-** 

 

TITULAR: JOÃO VITOR SOUSA JUSTINO, CPF: ***.605.823-** 

SUPLENTE: CLAUDIANE SILVA DOS REIS SANTOS, CPF: ***.478.922-** 

 

II – REPRESENTANTES DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

 

TITULAR: JANIA MELO DE SOUZA, CPF: 305.003-** 

SUPLENTE: BARBARA MARIA ALVES PEREIRA SOUSA, CPF: ***.625.113-** 

III – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
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TITULAR: ALEDIZA DOS SANTOS VAZ, CPF: ***.714.873-** 

SUPLENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO COELHO CARVALHO, CPF: ***.030.923-** 

 

IV – REPRESENTANTES DE SERVIDORES TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS 

 

TITULAR: MARIA LUZIA DE SOUSA MARINHO, CPF: ***.346.251-** 

SUPLENTE: FRANCISCA IDARLENE SILVA CORTEZ, CPF: ***.319.683-** 

 

V – REPRESENTANTES DOS PAIS/ RESPONSÁVEIS DE ALUNOS 

 

TITULAR: ALDEÍDE GOMES FERNANDES, CPF: ***.553.143-** 

SUPLENTE: ELIZABETH MARIA RODRIGUES DA SILVA, CPF: ***.598.833-** 

 

TITULAR: CHARLIANE DE ABREU MACIEL, CPF: ***.829.573-** 

SUPLENTE: SIMONE DE SOUSA NUNES, CPF: ***.602.163-** 

 

VI – REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES 

 

TITULAR: EDUARDO DOS REIS BATISTA, CPF: ***.938.663-** 

SUPLENTE: BRENDO DA SILVA TOCANTINS, CPF: ***.286.523-** 

 

TITULAR: LUCAS RAFAEL BEZERRA MARTINS DE ALMEIDA, CPF: ***.536.803-** 

SUPLENTE: MATEUS DA SILVA CARVALHO, CPF: ***.476.093-** 

 

VII – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME 

 

TITULAR: MARIA REGINA PEREIRA DOS SANTOS, CPF: ***.669.973-** 

SUPLENTE: IOLANDA BRITO SANTANA, CPF: ***.060.433-** 

 

VIII – REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR 

 

TITULAR: FELIPE DA SILVA, CPF: ***.701.683-** 

SUPLENTE: ELZA RIBEIRO DA SILVA, CPF: ***.343.873-** 

 

Art. 2º A composição de membros ora nomeados, terá vigência até dia 20 de janeiro de 2026. 

 

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 007, de 20 de janeiro de 2023. 

 

Dê-se ciência, publique-se nos locais de costume, e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 12 DE AGOSTO DE 2025, 203° DA INDEPENDÊNCIA E 136° 
DA REPÚBLICA. 
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FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 024.1/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024.1/2025 
 
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, inscrita no CNPJ nº 01.597.627/0001-34, com sede na Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, 
através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Senhora  Secretária Municipal, Fernanda Nunes 
Rocha, e a empresa PRAX DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 36.761.673/0001-01, Rua Piauí, 588 – Nova Imperatriz – CEP: 65.907-
100 – Imperatriz- MA: doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, CÉSAR FELIX, CPF n.º 107.359.608-79; têm, entre si, ajustado 
o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 024/2025 formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 343052.2025.2152-08, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2025, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 015/2024, regulamentado pela Lei Complementar n° 214, de 2025 e suas alterações, aplicando subsidiariamente e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste  contrato. 
 

EMPRESA: PRAX DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 36.761.673/0001-01 

ENDEREÇO: Rua Piauí, 588 – Nova Imperatriz. 

REPRESENTANTE: César Felix 

CPF: 107.359.608-79 

EMAIL: licitacao@fortclean.net 

 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição de kits enxoval para recém-nascidos, a fim de beneficiar grávidas que estão em situação de 
vulnerabilidade e sendo atendidas pelo Centro de Referência em Assistência Social – CRAS, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social do Município de Governador Edison Lobão/MA, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

1.1. Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 90024/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são 
as que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VL.UNT VL.TOTAL 

1 
Banheira para Bebe – Cores Variadas; Adoleta Baby; 20 Litros 

300 Unidades  R$         33,79   R$            10.137,00  

2  Kit Bolsa cor – Unissex; Bolsa Térmica 2 Pc 300 Unidades  R$         49,25   R$            14.775,00  

3 Kit com cueiros; Diogo Baby; Cueiro 3 Pc 300 Pacotes  R$         23,81   R$              7.143,00  

4 Meias; PEB´S; 0 a 4 meses 300 Pacotes  R$           8,21   R$              2.463,00  

5 
Conjunto de Pagão Cores variadas; Sanuelly Baby; Tam. Único 

300 Unidades  R$         25,02   R$              7.506,00  

6  Kit com fraldas; Encanto Baby; 5 Peças 300 Pacotes  R$         26,23   R$              7.869,00  

7 
Fralda Descartável Personal Soft & Protect Jumbinho - Tamanho P - 18 unidades 

150 Pacotes  R$         36,59   R$              5.488,50  

8 
Fralda Descartável Personal Soft & Protect - Tamanho M - 16 unidades 

150 Pacotes  R$         60,63   R$              9.094,50  

9 
Toalha Umedecida Recem Nascido; Cotton Line; Baby Care - 48 unidades 

300 Pacotes  R$         11,06   R$              3.318,00  

TOTAL  R$                                   67.794,00  
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VALOR TOTAL: R$ 67.794,00 (sessenta e sete mil e setecentos e noventa e quatro reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;  
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 
3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL; 
11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 
 

Governador Edison Lobão - MA, 12 de agosto de 2025. 
 
 

__________________________________________________ 
Fernanda Nunes Rocha 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 
Contratante 

 
 
 

__________________________________________________ 
PRAX DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS LTDA 

César Felix  
Representante Legal 

Contratada 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 022.1/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022.1/2025 
 
O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, inscrita no CNPJ nº 01.597.627/0001-34, com sede na Rua Imperatriz II, n° 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, 
através da Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita , doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Secretário Municipal, Daniel Silva 
Pereira, e a empresa SERCOMGEL SERVICOS E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 25.197.926/0001-40, com sede em Rodovia BR 010, SN, Bairro: Bananal, 
Complemento: Km 220, CEP: 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, NATALIA 
MARIA SILVA DE CASTRO, CPF n.º 027.645.753-60, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 022/2025 
formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 343049.2025.2152-08, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal 
nº 14.133, de 01 de abril de 2025, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 015/2024, regulamentado pela Lei 
Complementar n° 214, de 2025 e suas alterações, aplicando subsidiariamente e de outras normas aplicáveis ao objeto deste  contrato. 
 

EMPRESA: SERCOMGEL SERVICOS E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 25.197.926/0001-40 

ENDEREÇO: Rodovia BR 010, SN, Bairro: Bananal, Complemento: Km 220, CEP: 65.928-000, Governador Edison Lobão, Maranhão. 

REPRESENTANTE: Natalia Maria Silva de Castro 

CPF: 027.645.753-60 

EMAIL: sercomgelcomercio@gmail.com 

 
12. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de desentupimento e limpeza 
de fossa séptica, visando atender às necessidades do Município de Governador Edison Lobão – MA, por meio da Secretaria Municipal de Administração. 

12.1. Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 90022/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 
 
13. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
13.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são 
as que seguem: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VL.UNT VL.TOTAL 

1 

SERVIÇO DE SUCÇÃO E ESGOTAMENTO DE FOSSAS SANITÁRIAS, 
TRANSPORTE DE DEJETOS, ATRAVÉS DE CAMINHÃO LIMPA-FOSSA, E 
DESTINAÇÃO FINAL, NORMA REGRADA PELA ABNT NBR 17076 QUE 
DETERMINA A MANEIRA CORRETA DE SER REALIZADO A LIMPEZA E 
PRINCIPALMENTE A DESTINAÇÃO AMBIENTALMENTE ADEQUADA DOS 
RESÍDUOS, GARANTINDO A PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE E A 
SAÚDE PÚBLICA. 

480 Serviços  R$ 300,00  R$ 144.000,00 

2 
SERVIÇO DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE CAIXA DE PASSAGEM E DE 
GORDURA, DE ALVENARIA, MANUAL OU COM EQUIPAMENTOS DE AUTO 
VÁCUO, COM RETIRADA E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS. 

480 Serviços  R$ 190,00  R$    91.200,00  

3 SERVIÇO DE DESENTUPIMENTO DE VASO SANITÁRIO, DEVERÁ SER 
EXECUTADO COM EQUIPAMENTO E PESSOAL ESPECIALIZADO. 

1000 Serviços  R$    95,00   R$   95.000,00  

4 SERVIÇO DE DESENTUPIMENTO E LIMPEZA DE TUBULAÇÃO DE ESGOTO. 1000 Metros  R$ 158,25   R$ 158.250,00  

TOTAL  R$                    488.450,00  
 
VALOR TOTAL: R$ 488.450,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil e quatrocentos e cinquenta reais) 

13.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
14. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
14.1. O órgão gerenciador será o Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e Receita; 
14.2. Os órgãos participantes são: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social.  
14.3.  
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15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
15.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
15.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
15.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
15.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
15.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
15.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
15.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
15.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
15.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
15.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
15.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
15.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de 
transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
15.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
16. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
16.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
16.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
16.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
16.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
16.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
16.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
16.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
16.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
16.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
16.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
16.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 
ata. 
16.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 
16.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
16.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
16.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 
16.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
16.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
16.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
16.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
16.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
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16.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
16.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
16.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
16.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
17. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
17.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
17.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
17.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados;  
17.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
17.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   
17.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
18. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
18.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
18.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
18.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
18.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção de contratação mais vantajosa. 
18.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
18.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
18.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
18.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
18.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
18.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
18.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
18.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
19. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
19.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
19.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
19.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
19.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
19.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
19.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
19.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
19.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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20. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
20.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
20.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
20.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
20.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
20.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
20.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
20.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 
20.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 
20.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
20.4.1. Por razão de interesse público; 
20.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
20.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 
3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
21. DAS PENALIDADES 
21.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
21.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
21.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
21.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
22. CONDIÇÕES GERAIS 
22.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL; 
22.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 
 

Governador Edison Lobão - MA, 12 de agosto de 2025. 
 
 

__________________________________________________ 
Daniel Silva Pereira 

Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 
Contratante 

 
 
 

__________________________________________________ 
SERCOMGEL SERVICOS E COMERCIO LTDA 

Natalia Maria Silva de Castro  
Representante Legal 

Contratada 

REGIMENTO INTERNO DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FME 

 
I 

DAS ATRIBUIÇÕES 
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Art.1º O Fórum Municipal de Educação do município de Governador Edison Lobão, instituído pelo Decreto nº 035 de 06 de outubro de 2023 e pela Portaria nº 233 de 

14 de maio de 2025, tem as seguintes atribuições: 

I - participar do processo de concepção, implementação e avaliação da política nacional de educação; 

II - acompanhar e avaliar os impactos da implementação do Plano Nacional e Municipal de Educação; 

III - acompanhar e avaliar o processo de implementação das deliberações das Conferências Nacionais de Educação; 

IV - elaborar e aprovar seu Regimento e outros atos normativos que sejam de sua competência; 

V - oferecer suporte técnico para a organização de suas Conferências Municipais de Educação; 

VI - zelar para que os Fóruns e as Conferências de Educação do município estejam articulados a Conferência Nacional de Educação; 

VII - planejar e coordenar a realização de Conferências Municipais de Educação, bem como divulgar as suas deliberações. 

 
II 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 2º O Fórum Municipal de Educação, composto por representantes de Órgãos Públicos e Sociedade Civil, terá a indicação de seus representantes titulares formalizada 

por meio de Portaria do Poder Executivo, a partir da seguinte composição: 

 

I - Secretaria Municipal de Educação (SEMED); 

II - Conselho Municipal de Educação (CME); 

III - Conselho do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); 

IV - Representantes da Educação Básica; 

V - Representante da Câmara Municipal de Vereadores; 

VI - Representante de Professores da Rede Pública Municipal; 

VII - Representante de Pais de alunos da Rede Pública Municipal; 

VIII - Representante do Sindicato dos Professores da Rede de Ensino Municipal; 

IX - Representante do Poder Executivo; 

X - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA); 

XI - Conselho Tutelar. 

 

Art. 3º Os representantes designados conforme o artigo 2º deste Regimento Interno, indicados para compor o Fórum Municipal de Educação, serão nomeados por ato 

específico do Poder Executivo. 

 

Art. 4º O primeiro coordenador do Fórum Municipal de Educação, conforme designado em consonância com o Executivo, será da Secretaria Municipal de Educação, 

com mandato de 4 (quatro) anos. 

 

Art. 5º A eleição dos próximos Coordenadores com mandato de 4 (quatro) anos, será realizada em reunião ordinária do Fórum Municipal de Educação, convocada para 

esse fim, com sua pauta publicada com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, e escolha do candidato por maioria simples dos votos dos membros presentes na reunião. 

 

Parágrafo único. O mandato referido no caput, se refere aos Órgãos Públicos e da Sociedade Civil e caso haja substituição de representante, o indicado cumprirá o 

restante do mandato. 

 

Art. 6º O Fórum Municipal de Educação será sempre composto por membros titulares dos Órgãos Públicos e da Sociedade Civil representativos dos segmentos da  

educação escolar e dos setores da sociedade com atuação amplamente reconhecida na melhoria da educação. 

 

§ 1° São considerados segmentos da Educação: 
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I - Discentes; 

II - Profissionais da Educação; 

III - Diretores de Unidades Escolares; 

IV - Conselho Escolar; 

V - Associações de Pais e Mestres. 

 

§ 2º São consideradas categorias representativas dos setores da sociedade: 

 I - Conselho Municipal de Educação (CME); 

II - Conselho do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB); 

III - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA); 

IV - Conselho Tutelar. 

 

Art. 7º A solicitação de ingresso no Fórum Municipal de Educação deverá ser feita por meio de ofício encaminhado à Coordenação do mesmo, justificando a solicitação 

com base nos critérios acima dispostos. 

Parágrafo único. O ingresso de novas entidades ou órgãos será deliberado, em reunião ordinária marcada com esse objetivo, com presença de no mínimo dois terços 

dos membros do Fórum Municipal de Educação. 

  

Art. 8º As reuniões do Fórum Municipal de Educação serão compostas por membros titulares, convidados especiais e observadores. 

 

§ 1º Poderão participar das reuniões do Fórum Municipal de Educação, como convidados especiais, a critério da maioria, personalidades, pesquisadores, presidentes 

de entidades, órgãos e movimentos, representantes de organismos internacionais, técnicos e representantes das demais esferas do Poder Executivo, Legislativo e 

Judiciário. 

 

§  2º Será observador, sem direito a voz e voto, qualquer cidadão brasileiro que se fizer presente nas reuniões plenárias do Fórum Municipal de Educação. 

 
III 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 9º A estrutura e os procedimentos operacionais estão definidos neste Regimento Interno e foram aprovados em reunião convocada para esse fim. 

 

Art. 10. O Fórum de Educação no âmbito do Município, deverá organizar-se seguindo as orientações e os procedimentos estabelecidos pelo Fórum Nacional de 

Educação. 

 

Parágrafo único. O Regimento Interno do Fórum Municipal terá como base o Regimento Interno do Fórum Nacional de Educação. 

 

Art. 11. O Fórum Municipal de Educação terá funcionamento permanente e reunir-se-á ordinariamente anualmente a partir da aprovação do Plano Municipal de 

Educação, ou extraordinariamente, por convocação da sua coordenação, ou ainda por requerimento da maioria dos seus membros. 

 

Art. 12. O Fórum Municipal de Educação e as Conferências Municipais de Educação estarão administrativamente vinculados ao Gabinete da Secretaria Municipal de 

Educação e receberão o suporte técnico e administrativo do Poder Judiciário, para garantir seu funcionamento. 

 

Art. 13. As deliberações do Fórum Municipal de Educação buscarão a definição consensual dos temas apreciados. 

 

§ 1º Quando não houver consenso, as decisões serão encaminhadas ao debate e a votação e serão aprovadas por maioria simples dos votos, exceto quando for exigido 

quórum qualificado, que corresponda ao número mínimo de dois terços dos membros votantes presentes. 
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§  2º As discordâncias serão registradas em ata, quando solicitada a declaração de voto. 

 

§ 3º Mediante requerimento fundamentado, qualquer membro poderá solicitar  ao plenário um prazo de até 30 (trinta) dias para apresentar os resultados de consulta 

suplementar às entidades que representam para subsidiar as decisões. 

 

Art. 14. São direitos e deveres dos membros do Fórum Municipal de Educação: 

I - participar com direito a voz e a voto das reuniões do Fórum e deliberar sobre quaisquer assuntos constantes da pauta; 

II - cumprir e zelar pelo cumprimento dos objetivos e atribuições do Fórum; 

III - sugerir e debater os conteúdos da agenda das reuniões do FME, mediante o envio à Coordenação, de quaisquer assuntos relacionados aos seus objetivos; 

IV - deliberar sobre a aprovação ou alteração deste Regimento. 

 

Art. 15. Cabe à Coordenação do Fórum Municipal de Educação: 

I - convocar as reuniões ordinárias e extraordinárias do FME, expedindo a convocação para os membros e para cada um dos órgãos, entidades e movimentos 

representados, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, encaminhando a pauta e documentos a ela correspondentes; 

II - coordenar as reuniões do Fórum Municipal de Educação; 

III - elaborar a pauta das reuniões, fazendo constar as sugestões encaminhadas pelos seus membros; 

IV - submeter à aprovação do Fórum as atas das reuniões. 

 

Art. 16. A Plenária é a instância máxima deliberativa do Fórum Municipal de Educação. 

 

Art. 17. A ausência da representação dos diferentes segmentos e dos setores da sociedade por 03 (três) reuniões consecutivas sem justificativa, no decorrer do ano, 

implicará no seu desligamento, devendo a Coordenação do FME oficializar ao segmento ou setor o fato. 

 

Parágrafo único. No caso das faltas justificadas, estas serão apreciadas nas reuniões do Fórum. 

 

 
IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 18. A participação no Fórum Municipal de Educação será considerada de relevante interesse público e não será remunerada. 

 

Art. 19. O Regimento Interno do Fórum Municipal de Educação poderá ser alterado em reunião específica, desde que, ao tempo de sua convocação, conste como item 

da pauta. 

Parágrafo único. Para a modificação do Regimento Interno é necessário o voto favorável de dois terços dos membros do Fórum Municipal de Educação. 

 

Art. 20. Os casos omissos deste Regimento Interno serão deliberados pela plenária do Fórum Municipal de Educação. 

 

Art. 21. Este Regimento Interno entrará em vigor depois de sua aprovação pela plenária do Fórum Municipal da Educação, em Portaria editada pela Poder Executivo 

e publicada no Diário Oficial do Município. 

 

Governador Edison Lobão, 06 de agosto de 2025. 

 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 
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